
INDICAÇÃO Nº 
773
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria do Esporte, Lazer e Juventude do Estado, para realização de estudo técnico para a criação de 4 (quatro) Academias ao ar livre, no município de Macaubal.
JUSTIFICATIVA

Tal indicação se faz necessária, visto que a prática de exercício físico é de extrema importância para todo ser humano, sendo um dever do estado garantir o bem estar social e manutenção da saúde através do incentivo às práticas saudáveis. Nessa ótica, e levando em consideração a escassez dos recursos financeiros do município, é que se faz emergente a construção de 4 (quatro) academias ao ar livre nas regiões mais carentes e prejudicadas, sendo especificamente uma na CDHU I, uma na CDHU II, uma na praça matriz da cidade e a última no bairro Jardim Buíssa II.


Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, visando sempre o bem estar dos munícipes de Macaubal.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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